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ATA DE LEILÃO 

 
 

Aos Vinte e Nove de Dezembro de Dois Mil e Vinte e Cinco, às Nove Horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua General João Antônio nº 1305, terreo - Bairro Centro em São Vicente do Sul - 
RS, reuniram-se o Leiloeiro Administrativo nomeado através da Portaria nº 376 de 215 de março de 2025, servidor 
Renato Severo Elesbão, juntamente com a Comissão de Licitação nomeada através do Decreto nº 077 de 25 de junho 
de 2024, para a realização da Licitação, LEILÃO PRESENCIAL Nº 003/2025, tipo MAIOR LANCE OU OFERTA, para 

Concessão onerosa de uso de bem imóvel para exploração comercial das dependências do conjunto de 
lazer, recreação e infraestrutura da praça Borges de Medeiros - quiosque, com área de 352,00 m², sendo 
147,00 m² de área aberta, situado na rua 7 de setembro nº 1142, Bairro Centro, São Vicente do Sul/RS, 
autorizada no Processo Licitatório nº 401/2025, conforme os termos do edital e regido pela Lei Federal no 14.133, de 01 
de abril de 2021 e alterações. O Imóvel levado à leilão foi o seguinte: 

Lote 
Descrição do Bem Imóvel de Propriedade do 

Município 
Quanti 
dade 

Uni 
dade 

Valor 
Aluguel 
Mensal 

Valor 
Total R$ 

1 

Imóvel para exploração comercial das dependências do 
conjunto de lazer, recreação e infraestrutura da praça 
Borges de Medeiros - quiosque, com área de 352,00 m², 
sendo 147,00 m² de área aberta, situado na rua 7 de 
setembro nº 1142, Bairro Centro, São Vicente do Sul/RS 

24 mês 1.184,89 28.437,36 

 
O leiloeiro abriu a sessão conforme preestabelecido no item 6 do edital, porém não houve participantes 

interessados no certame e desta forma o leilão foi considerado pelo Leiloeiro e Comissão de Licitação deserto. Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Sessão de Leilão, sendo lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 
Leiloeiro Administrativo e Comissão de Licitação. 

 
 

 
 

 
Renato Severo Elesbão 
Leiloeiro Administrativo 
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